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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085



PROJETO DE LEI Nº 016, DE 08 DE MARÇO DE 2016.

AUTORIZA  O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A RECEBER A DOAÇÃO DE UMA ESTÁTUA  E A INSTALAR NA PRAÇA CRESCÊNCIO PEREIRA E DÁ PROVIDÊNCIAS.
Art. 1º Autoriza o Município de São Pedro do Sul a receber em doação do cidadão Marcos Ernani Senger uma estátua em pedra arenito representando o cantor e compositor Celmar Gomes de Moraes (Moraezinho), cidadão emérito de São Pedro do Sul para ser fixada em base de alvenaria na Praça Crescêncio Pereira. 

 Art. 2º O objeto da presente doação deverá ser entregue pelo doador no Município de São Pedro do Sul.

Art. 3° As despesas para a fixação da estátua na Praça Crescêncio Pereira serão de responsabilidade do Município de São Pedro do Sul.

Art. 4º A doação deverá ser formalizada através de processo administrativo próprio, com tombamento da doação.

Art. 5º  As eventuais despesas para execução desta Lei, correrão por conta do Município, por rubrica orçamentária própria.

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

    MARCOS ERNANI SENGER, 

  Prefeito Municipal.

         Rafael Alencar Maurer,

                      Regeane Terezinha Simon Lampert,
Secretário Municipal de  Administração.

           Procuradora Municipal.
 
                                   JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI N° 016/2016.

Excelentíssimos Senhores Vereadores, Excelentíssimas Senhoras Vereadoras:

                                         A Administração Municipal encaminha, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei que “AUTORIZA  O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DO SUL A RECEBER A DOAÇÃO DE UMA ESTÁTUA  E A INSTALAR NA PRAÇA CRESCÊNCIO PEREIRA E DÁ PROVIDÊNCIAS”.

Através do presente projeto de lei, o Executivo Municipal vem solicitar a esta Egrégia Casa Legislativa, autorização para receber em doação uma estátua  e a instalar esta na Praça Crescêncio Pereira.  
A obra foi feita pelo escultor Rogério Bertoldo, proprietário do Jardim das Esculturas de Júlio de Castilhos, o mesmo que fez a estátua de Crescêncio Pereira.

A doação parte da pessoa física, Marcos Ernani Senger, CPF n° 454.042.750-49, o qual pretende com isso homenagear de forma póstuma um dos grandes são-pedrenses chamado Celmar Gomes de Moraes, o Moraezinho, disco de ouro, disco de platina, um dos melhores gaiteiros que o Brasil já teve,  cidadão emérito de São Pedro do Sul que nasceu em 26 de outubro de 1946 e faleceu em 29 de abril de 2015, aos 68 anos de idade.
Trata-se de uma homenagem àquele são-pedrense que muito cantou as belezas e tradições do Rio Grande do Sul e que elevou o nome do Município, autor de músicas .que se perpetuarão, além de que será uma obra que enriquecerá ainda mais o aspecto turístico da cidade de São Pedro do Sul. 

Acompanha o presente Projeto de Lei, cópia da declaração  de doação da pessoa física Marcos Ernani Senger e imagens do protótipo.

Esperamos ter justificado o presente Projeto de Lei, solicitamos seu recebimento, análise, discussão e votação, e colocamos a Procuradoria Jurídica do Município à disposição para esclarecimentos que possam se fazer necessários.






MARCOS ERNANI SENGER,
                                                                      Prefeito Municipal.

